
 

 

 

 

 

    TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO PARA AQUSIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

(ART. 74 DA LEI 14.133/2021) 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
Área Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Estradas e Desenvolvimento 
Servidor/Equipe responsável pela elaboração: 
Setor de Compras/unidade solicitante 
 
2. OBJETO: 
 
2.1 - O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS, DESTINADA A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CRISTALÂNDIA – TO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  
2.2. A contratação decorre da execução do Convênio SPOA/SE/MAPA nº 981726/2025 — 
Transferegov.br nº 057631/2025, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da 
Agricultura e Pecuária, e o Município de Cristalândia — TO, cujo objeto é a aquisição de máquinas 
e equipamentos destinados ao fortalecimento das atividades produtivas, infraestrutura rural e 
serviços públicos municipais 

 
3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. Contexto Institucional e Territorial 
O Município de Cristalândia – TO possui características territoriais, econômicas e operacionais 
que demandam estrutura própria de maquinário pesado para a execução regular de serviços 
públicos essenciais. A malha viária municipal é composta, em sua maior parte, por estradas 
vicinais não pavimentadas, fundamentais para o escoamento da produção agrícola, o transporte 
escolar, o acesso a comunidades rurais e a circulação de bens e serviços. 
Além disso, o Município apresenta áreas urbanas sujeitas a processos de drenagem superficial, 
necessitando de intervenções frequentes para limpeza de valas, canais e bocas de lobo, bem 
como para a manutenção de redes de águas pluviais, especialmente em períodos de chuvas 
intensas, quando se intensificam os riscos de alagamentos e danos à infraestrutura pública. 

 
3.2. Demandas Operacionais das Secretarias Municipais 
Diversas Secretarias Municipais utilizam, de forma direta ou indireta, equipamentos de 
movimentação de solo, destacando-se: 
a) Secretaria de Infraestrutura e Obras, responsável pela abertura, recuperação e manutenção de 
vias urbanas e rurais, preparação de terrenos, escavações para obras públicas e apoio à execução 
de projetos de engenharia; 
b) Secretaria de Agricultura, que demanda equipamentos para apoio à agricultura familiar, preparo 
de áreas produtivas, construção e manutenção de barraginhas, pequenos açudes, curvas de nível 
e acessos a propriedades rurais; 
c) Secretaria de Meio Ambiente, que atua em ações de controle de erosões, limpeza de áreas 
degradadas, manejo de resíduos e apoio a ações de preservação ambiental; 
d) Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos, responsável pela manutenção de vias, limpeza 
urbana, desobstrução de galerias e apoio logístico a serviços públicos essenciais. 

 
3.3. Diagnóstico da Situação Atual da Frota 



 

 

 

 

 

O diagnóstico da frota municipal evidencia insuficiência quantitativa e defasagem operacional dos 
equipamentos disponíveis, agravada por: 
• desgaste natural decorrente do uso contínuo; 
• aumento da frequência de manutenções corretivas; 
• limitação técnica de equipamentos antigos frente às demandas atuais; 
• dependência recorrente de locações emergenciais e contratações de terceiros, que elevam 
os custos operacionais e reduzem a previsibilidade da execução dos serviços. 
Tal cenário compromete a capacidade de resposta do Município, especialmente em situações 
emergenciais, como recuperação de vias após períodos chuvosos, rompimentos de drenagem, 
erosões e necessidade de intervenções imediatas para garantir a segurança da população. 
 

3.4. Impactos da Não Aquisição do Equipamento 
A não aquisição dos maquinários implica: 
• atrasos na execução de serviços públicos essenciais; 
• elevação contínua de despesas com locações e serviços terceirizados; 
• dependência de disponibilidade de terceiros, nem sempre compatível com a urgência das 
demandas; 
• prejuízos à eficiência administrativa e à continuidade do serviço público; 
• impactos negativos ao desenvolvimento econômico local, sobretudo no setor agropecuário 
e na mobilidade rural. 

 
3.5. Justificativa Técnica da Escolha do Equipamento 
Os maquinários destacam-se como equipamento estratégico e multifuncional, capaz de executar, 
com um único equipamento, atividades que demandariam a utilização de diferentes máquinas, tais 
como escavação, carregamento, movimentação de materiais e limpeza de áreas. Sua 
versatilidade torna o equipamento adequado tanto para o meio urbano quanto rural, otimizando 
recursos humanos, reduzindo custos operacionais e ampliando a eficiência dos serviços públicos. 

 
3.6. Fundamentação sob a Ótica do Interesse Público 
A aquisição do equipamento atende diretamente ao interesse público primário, pois: 
• fortalece a autonomia operacional do Município; 
• assegura a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população; 
• reduz gastos públicos no médio e longo prazo; 
• promove maior eficiência, economicidade e planejamento, em consonância com os 
princípios previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 
Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade concreta, permanente e estratégica da 
aquisição dos maquinários para o Município de Cristalândia – TO, como medida indispensável 
para o adequado funcionamento da Administração Pública Municipal e para o atendimento 
eficiente das demandas da coletividade. 

3.7. A presente contratação encontra-se diretamente vinculada ao cumprimento do objeto 

pactuado no Convênio nº 981726/2025, firmado com a União, o qual prevê a aquisição de 
máquinas e equipamentos para atendimento das demandas operacionais do Município. 
A execução adequada desta contratação constitui condição essencial para: 
• Aplicação regular dos recursos federais transferidos; 
• Cumprimento do Plano de Trabalho aprovado no Transferegov; 
• Atendimento das metas estabelecidas pelo concedente; 
• Evitar devolução de recursos e responsabilização administrativa; 
• Garantir a efetiva entrega do benefício público previsto no convênio. 

3.8. Nos termos do instrumento convenial, a realização do procedimento licitatório e das 
contratações necessárias à execução do objeto é de responsabilidade do Município, devendo 



 

 

 

 

 

observar integralmente a legislação vigente e as condições estabelecidas no convênio e no 
respectivo plano de trabalho 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

Item Descrição Quant. 
Valor 

Unitário  
Valor Total  

1 

VEÍCULO: Caminhão tração 6x4; Peso Bruto Total 
Homologado de 23.000 kg; ano corrente (zero km); 
motor alimentado a Diesel, potência máxima a partir de 
240 cv; cabine para motorista e 2 passageiros equipada 
com duas portas e ar condicionado, pintada na cor 
branca ou prata – definida na emissão da ordem de 
fornecimento. Direção assistida; freios com acionamento 
a ar; tanque de combustível com volume a partir de 200 
litros; transmissão manual, automatizada ou automática 
com no mínimo 6 marchas à frente e 1 à ré. 
 
IMPLEMENTO: Caçamba basculante de 12 m³ 
adequada para o transporte de areia ou brita montada 
sobre chassis; caixa de carga confeccionada em chapa 
de aço carbono de espessura mínima de 4,5 mm frontal, 
laterais e tampa, 5,0 mm no fundo; tampa traseira 
basculante com travamento interligado ao 
basculamento; acionamento hidráulico por cilindro de 
ação direta de diâmetro mínimo de 8” com bomba 
hidráulica com pressão de trabalho a partir de 130 bar; 
tomada de força acoplada; reservatório de óleo com 
visor de nível; para-lamas de aço; para-barro de 
borracha; protetor de cabine; suporte de estepe; caixa 
metálica para ferramentas. Pintura do implemento em 
primer anticorrosivo e tinta sintética ou poliuretano nas 
cores branca, laranja ou verde – definida na emissão da 
ordem de fornecimento. 

1 
 R$ 

615.350,00 

R$ 

615.350,00 

2 

RETROESCAVADEIRA com motor de 4 cilindros e 
volume cilíndrico de 4 litros alimentado a Diesel; 
potência bruta mínima de 85 HP; peso operacional 
mínimo de 7.500 kg; tração 4x4; transmissão com no 
mínimo 4 marchas à frente e 2 à ré; equipada com 
conversor de torque; freios de serviço em banho de óleo; 
freio de estacionamento acionado por alavanca; 
caçamba traseira dentada com capacidade mínima de 
0,2m³; caçamba frontal dentada com capacidade 
mínima de 0,9 m³; tanque de combustível com 
capacidade mínima de 145 litros; direção 
hidrostática/hidráulica; alarme de ré sonoro; retrovisor; 
limpador de para-brisas; faróis dianteiros e traseiros; 
horímetro; cinto de segurança. 

1 
R$ 

416.374,75 

R$ 

416.374,75 

 



 

 

 

 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A presente contratação decorre da necessidade de execução do objeto pactuado no Convênio 

SPOA/SE/MAPA nº 981726/2025, cujo objetivo é a aquisição de máquinas e equipamentos para 

apoio às atividades produtivas e operacionais do Município de Cristalândia – TO. 

5.2 A fundamentação técnica, econômica e operacional da contratação encontra-se detalhada no 

Estudo Técnico Preliminar — ETP, que integra o processo administrativo. 

5.3 A contratação constitui condição indispensável para a correta aplicação dos recursos 

transferidos pela União, sob pena de inviabilização do convênio, devolução de valores e 

responsabilização do ente convenente. 

5.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026 e encontra-se 

alinhado ao planejamento estratégico municipal. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, 

anexo deste TR. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Os Maquinários deverá atender, no mínimo, às seguintes especificações conforme descrito no 

item 4 deste termo. 

7.2 O prazo de entrega do bem é de até 90 dias (noventa) dias, contados da emissão da Ordem 

de Fornecimento, em remessa única. Consigna-se que o prazo não começará a ser contado a 

partir da adesão à ARP ou da celebração do Contrato, mas da emissão da Ordem de 

Fornecimento, fato que se dá após a adesão à ARP e à celebração do Contrato, o que assegura 

prazo hábil para planejamento do fornecedor junto à sua cadeia de suprimentos para cumprimento 

do prazo de entrega do bem. 

7.3 O bem será recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a emissão 

da Ordem de Fornecimento, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.4 Em caso de prorrogação do prazo, o recebimento provisório ocorrerá no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos após a entrega dos bens, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. Os prazos de recebimento provisório previstos acima serão 

definidos a partir da entrega do bem pelo contratado. 

7.5 O bem poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 



 

 

 

 

 

prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.9 O transporte, carga e descarga do bem será de exclusiva responsabilidade da licitante 

vencedora e devem ocorrer em padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade 

do bem. Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser 

travadas e suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 

7.10 Todo carregamento deverá ser acompanhado dos respectivos romaneios completos, 

manuais, em língua portuguesa, e notas fiscais. Deverão ser fornecidos para cada equipamento 

manuais de operação dos equipamentos completos com todos os detalhes de funcionamento, 

ações de manutenções e peças de reposição de forma a perfeita operacionalização. 

7.11 O bem ofertados deverão ser originais de fábrica, não se admitindo, em hipótese alguma, 

produtos recondicionados, manufaturados ou reciclados, sob pena de afastamento do certame 

e/ou de não recebimento quando de sua entrega. 

7.12 O ano de fabricação do bem ofertados deve ser do ano mais recente. 

7.13 Os equipamentos objeto desta licitação que necessitam de rodas e pneus para o seu pleno 

funcionamento /deslocamento, deverão ser compostos por estes. 

7.14 Só será admitida a oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável. 

7.15 Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 

fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 

242/1998 e legislação superveniente e correlata. 

7.16 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, 

é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das 

Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal” 

7.17 As condições e requisitos dos equipamentos elencados são indispensáveis e atendem à 

necessidade através de padrões mínimos de qualidade e mantém a competitividade na seleção 

da proposta. Tais requisitos são justificados pelos históricos de aquisição relacionados às 



 

 

 

 

 

atividades desenvolvidas nos projetos os quais exigem características específicas dos produtos 

para o alcance dos objetivos esperados. 

7.18 A Contratada e a Contratante poderão ajustar a entrega no município convenente, desde 

que haja comum acordo, não podendo ocorrer cobrança de pagamento adicional, nem prejuízo à 

realização da entrega técnica nos termos exigidos. 

7.19 O local de faturamento da venda pelo fornecedor, assim como o local de entrega do objeto, 

é uma importante questão a ser considerada na elaboração do planejamento da contratação, vez 

que impactará diretamente nos preços a serem ofertados pelos participantes no certame licitatório. 

7.20 O fornecedor deverá considerar todos os custos envolvendo a entrega do objeto em todos 

os municípios da região para o qual lograr êxito no certame, tais como fretes, impostos, taxas e 

documentações necessárias à circulação e trânsito da carga até o seu local de entrega. 

 

6. DA ENTREGA E FORNECIMENTO DO BEM 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega do bem é de até 90 dias (noventa) dias, contados da emissão da Ordem 

de Fornecimento, em remessa única. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.2.1 À Administração Pública é reservada a prerrogativa de, analisando a justificativa comunicada 

pela empresa, conceder uma única vez prazo adicional para entrega dos bens de até 20 dias 

(vinte) dias. 

 

6.2  LOCAL DE ENTREGA 

6.2.1 – A entrega deverá ocorrer na sede do Município de Cristalândia – TO, em local indicado 

pela Administração. 

6.2.2. O transporte, carga e descarga do equipamento serão de responsabilidade exclusiva da 

contratada; 

6.2.3.  A Contratada e a Contratante poderão ajustar a entrega no município convenente, desde 

que haja comum acordo, não podendo ocorrer cobrança de pagamento adicional, nem prejuízo à 

realização da entrega técnica nos termos exigidos. 

 

7.  RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. O bem será recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a emissão 

da Ordem de Fornecimento, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Em caso de prorrogação do prazo, o recebimento provisório ocorrerá no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos após a entrega dos bens, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 



 

 

 

 

 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. Os prazos de recebimento provisório previstos acima serão 

definidos a partir da entrega do bem pelo contratado. 

7.3. O bem poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por servidor, formalmente designados para o acompanhamento 

da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e 

definitivo; 

8.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 

compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante 

seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 

serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Administração 

e Planejamento, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 

legislação vigente; 



 

 

 

 

 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Administração 

e Planejamento e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

9.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.1.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

9.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 

aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para a habilitação no certame licitatório; 



 

 

 

 

 

9.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a 

partir da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

10.2 Forma de fornecimento 

10.2.1 O fornecimento do objeto será integral. 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1. Conforme item especifico do edital. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor de referência para a aquisição abaixo é decorrente de pesquisa de mercado realizada 

de acordo com a Instrução Normativa n.º 65/2021. Foi utilizado o inciso I do Art. 5° da Instrução 

Normativa n.º 65/2021 para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 

a aquisição dos equipamentos indicados. 



 

 

 

 

 

11.2 Como métodos para obtenção do preço estimado foi utilizado a mediana dos valores 

obtidos na pesquisa de preços por item e região, cujo cálculo incidiu sobre um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos do parâmetro acima adotado, desconsiderando os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

11.3 A pesquisa de preços observou as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 

locais de entrega por região, fretes, garantias exigidas e modelos. Os orçamentos que deram 

suporte ao valor estimado estão anexados aos autos com planilha comparativa e análise crítica 

dos preços coletado. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

12.2. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que 

fará o acompanhamento e emitirá um relatório sobre a execução do objeto contratado, atestará, 

a(s) Nota(s) Fiscal (is) emitidas pela Contratada, referentes às suas aquisições e anotará em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma da Lei 14.133/21; 

12.3. Designar o departamento responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do 

fornecimento, disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

12.4. Fiscalizar as instalações da contratada, equipamentos, espaço físico e qualidade no 

atendimento prestado pelo quadro de pessoal da contratada, verificando se persistem as mesmas 

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

12.5. Emitir requisição/solicitação/ autorização de fornecimento, em no máximo até 30 (trinta) dias 

úteis após a assinatura do contrato, conforme a necessidade, para o fornecimento dos materiais 

contratados; 

12.6. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato, 

inclusive as informações sobre local e horários para a entrega dos materiais, quando o mesmo for 

alterado; 

12.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não 

haja impedimento legal para o fato; 

12.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

12.9. Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do 

contrato, do edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

12.10. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

12.11. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

12.12. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Cristalândia- 

TO; 



 

 

 

 

 

12.13. Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21 em caso de descumprimento 

dos termos contratuais, conforme verificação e avaliação do gestor do contrato. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

13.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

13.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 



 

 

 

 

 

13.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

13.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

13.18. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao 

objeto contratado, para os servidores e órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos de 

controle interno e externo, conforme determina o Art.43 da portaria interministerial nº 424 de 30 

de dezembro de 2016. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 



 

 

 

 

 

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese 

de cometimento das infrações previstas nos itens 14.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 14.1.8 a 14.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 

itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 

14.1.12 deste Termo de Referência; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

15. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, já incluindo neste a garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de distribuidor autorizado, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 



 

 

 

 

 

15.3.1. Entende-se por distribuidor autorizado a empresa nomeada pelo fabricante que realiza a 

comercialização de veículos automotores, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias e presta 

assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu atendimento ou revisão. 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da solicitação, da retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pelo distribuidor ou revendedor autorizado, o que ocorrer primeiro. 

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

15.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos. 

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

15.12. O licitante deverá comprovar, por meio de declaração, que o fabricante possui distribuidor 

autorizado no Estado em que os bens serão destinados, na qual deverá possuir estrutura física, 

estoque de peças, ferramental, veículos e mão-de-obra qualificada disponíveis para a prestação 

de serviço de assistência técnica durante a garantia (8 2º, artigo 47, cumulado com inciso II, artigo 

67, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.12.1. O fabricante e/ou o distribuidor autorizado deverá possuir Estado de destino do produto 

ofertado mecânicos para prestarem suporte de manutenção às máquinas comercializadas neste 

certame, estoque de peça de alto giro, veículos para atendimento volante e possuir o ferramental 

adequado para a prestação de manutenção e assistência técnica durante o período de garantia 

de fábrica. 

15.13. O distribuidor autorizado deverá ter experiência mínima de 12 (meses) meses na prestação 

dos serviços de assistência técnica da marca ofertada, sendo aceito a apresentação do contrato 

de distribuição e/ou de representação, não havendo obrigatoriedade de os meses serem 

ininterruptos. 



 

 

 

 

 

 

16. VINCULAÇÃO AO CONVÊNIO FEDERAL 
16.1 Este Termo de Referência integra a documentação necessária à execução do Convênio nº 
981726/2025, firmado entre a União e o Município de Cristalândia — TO, e deverá observar 
integralmente: 
• O Plano de Trabalho aprovado no Transferegov 
• As metas pactuadas 
• As condições técnicas e financeiras do instrumento 
• As normas aplicáveis à transferência de recursos federais 
• A legislação de contratações públicas vigente 
16.2 A contratação ora proposta constitui etapa essencial para a consecução do objeto 
conveniado, sendo vedada a utilização dos recursos para finalidade diversa daquela estabelecida. 
16.3 A execução contratual deverá permitir o acompanhamento e fiscalização pelos órgãos 
concedentes e de controle, inclusive mediante acesso irrestrito aos documentos e informações 
pertinentes. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

10.17.04.122.0083.2.104; (Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 

Transporte). 

10.17.20.608.0008.1.065; (Aquisição de Patrulha Mecanizada) 

Fonte: 1.500.0000.00; 1.700.0000.00000; 1.751.0000.00000. 

Elementos de Despesas: 4.4.90.52 

                                                                                                             

                                                                                          Cristalândia - TO, 15 de janeiro de 2026. 
 

Responsável pela Elaboração: 
 

 
 

Rafael Brito Pinto 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

   
                                                                                                                            
Aprovo o TR,  
observada as normas legais: 
 

 
 

Sillas Barros Mascarenhas 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Estradas e Desenvolvimento 


